
 
Campus de Marechal Cândido Rondon 

Centro de Ciências Agrárias – CCA 

Programa de Pós-graduação em Desenvolvimento Rural Sustentável 

 

EDITAL Nº 010/2020 - PPGDRS 

 

ABERTURA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

DE PROFESSOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EM DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL -  

MESTRADO E DOUTORADO, NA CATEGORIA 

PROFESSOR PERMANENTE E COLABORADOR  

 

 A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em 

Desenvolvimento Rural Sustentável – Mestrado e Doutorado, Área de Concentração 

Desenvolvimento Rural Sustentável, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioeste, 

Campus de Marechal Cândido Rondon, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais; 

 

Considerando a Portaria Ministerial - MEC nº 656, de 22 de maio de 2017, publicada 

no D.O.U. em 27 de julho de 2017, de reconhecimento do Programa de Pós-graduação em 

Desenvolvimento Rural Sustentável - Mestrado; 

 

Considerando a Portaria Ministerial - MEC nº 242, de 10 de fevereiro de 2017, 

publicada no D.O.U. em 17 de fevereiro de 2017, de reconhecimento do Programa de Pós-

graduação em Desenvolvimento Rural Sustentável - Doutorado; 

; 

Considerando a Resolução nº 078/2016 - CEPE, de 02 de junho de 2016, que aprovou as 

Normas Gerais para os Programas de Pós-Graduação da Universidade Estadual do Oeste do 

Paraná - UNIOESTE; 

Considerando a Resolução Nº 222/2016 - CEPE, de 06 de outubro de 2016, que aprovou o 

Projeto Político Pedagógico do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Rural 

Sustentável – Mestrado e Doutorado, do Campus de Marechal Cândido Rondon; 

Considerando a Resolução Nº 226/2016 - CEPE, de 06 de outubro de 2016 que aprovou o 

Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Rural Sustentável – Mestrado 

e Doutorado, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, Campus de Marechal 

Cândido Rondon; 

 

TORNA PÚBLICO 
 

Artigo 1º - A abertura de inscrição de uma (1) vaga para credenciamento de professor ao 

Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Rural Sustentável – Mestrado e Doutorado, 

Área de Concentração Desenvolvimento Rural Sustentável – na Linha de Pesquisa I – 

Desenvolvimento Territorial, Meio Ambiental e Sustentabilidade Rural, da Universidade Estadual 

do Oeste do Paraná, Campus de Marechal Cândido Rondon, na categoria de docente permanente. 

 

DA INSCRIÇÃO 

 

Artigo 1º - As inscrições poderão ser realizadas no período de 20 a 24 de novembro de 

2020, devendo o candidato encaminhar, por e-mail, em arquivos PDF no endereço: 

rondon.ppgdrs@unioeste.br, organizados da seguinte forma:  

 

mailto:rondon.ppgdrs@unioeste.br


 
Campus de Marechal Cândido Rondon 

Centro de Ciências Agrárias – CCA 

Programa de Pós-graduação em Desenvolvimento Rural Sustentável 

 

1. Requerimento de Inscrição (anexo I); 

2. Cópia da Carteira de Identidade; 

3. Cópia do CPF; 

4. Cópia do diploma do Doutorado; 

5. Currículo Lattes do último quadriênio (2017-2020); 

6. Registro atualizado do pesquisador residente no Brasil, em grupo de pesquisa de 

qualquer IES ou instituição de pesquisa, cadastrado no Diretório de Grupos de 

Pesquisa do CNPq; 

7. Ciência e anuência da instituição de vínculo ou chefia imediata (o candidato 

quando selecionado, deverá ser firmado convênio de cooperação técnica e 

científica, especificando entre outras questões, que não gerará vínculo 

empregatício com a UNIOESTE e tendo por objetivo regulamentar a mobilidade 

docente entre as universidades). 

8. Termo de compromisso (anexo II). 

 

CRITÉRIOS DE CREDENCIAMENTO 

 

Artigo. 2º - Será credenciado o docente que demonstrar produção científica compatível 

com as exigências do PPGDRS e CAPES:  

 

1. Ter orientado, no mínimo, um discente em iniciação científica (PIC/PIBIC/PIBIT) 

ou TCC ou, ainda, ter orientado ou coorientado em Programas de Pós-Graduação no 

último quadriênio;  

2. Fazer parte de um grupo de pesquisa, com participação efetiva em projetos;  

3 Ter publicado, no mínimo, 1 (um) artigo, por ano, em periódicos Qualis A1 - A4, 

no quadriênio (2017 a 2020); 

 
DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

Artigo 3º - O processo de seleção será realizado por Comissão constituída pelo 

Colegiado do Programa.  

 

DO RESULTADO 

 

O resultado será divulgado em edital no dia 26 de novembro de 2020, a ser 

publicado na página do programa. 

 

Marechal Cândido Rondon, 10 de julho de 2017. 

 

 
Prof. Dr. Wilson João Zonin 

Coordenador do PPGDRS 

Portaria nº 4882/2018– GRE 
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Anexo I ao Edital nº 010/2020-PPGDRS – PPGDRS, 20 de novembro de 2020 

 

 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome Completo: 

Sexo: 

 (   ) F   (    )M 

Estado Civil: 

 

Data de Nascimento: 

 

CPF: 

 

Nº Identidade: 

 

Órgão Emissor: 

 

UF: 

 

Endereço Residencial: 

 

Cidade: UF: 

 

CEP: 

 

Pais: 

 

Fone: 

 (    ) 

E-mail: 

 

ATIVIDADE PROFISSIONAL ATUAL 

Possui vínculo empregatício? (   ) sim   (   ) não 

Instituição: 

 

Cargo: 

 

Área de atuação: 

 

Endereço: 

 

Cidade: 

 

UF: 

 

CEP: Telefone: 

(   ) 

E-mail: 

 

 

TITULAÇÃO 

Graduação: 

Instituição: 

Curso de Pós-Graduação – Mestrado: 

Instituição: 

Curso de Pós-Graduação – Doutorado: 

Instituição: Ano de Conclusão: 

 

 

Marechal Cândido Rondon, ____/____/______ 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Candidato(a) 
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Anexo II ao Edital nº 010/2020-PPGDRS – PPGDRS, 20 de novembro de 2020 

 

 
 

 

Termo de compromisso 
 
 
 
 
 

Eu, Prof(ª) ___________________________, portador(a) do RG n.º 

______________, CPF n° _________________, docente do Centro de 

__________________________ da Universidade/__________________________ 

Campus de ______________________________, através do presente me comprometo 

a prestar informações para o preenchimento do relatório anual do Coleta de dados - 

CAPES. 

 

 

Marechal Cândido Rondon, ___ de ___________ de 20___. 

 

 

 

Assinatura Docente  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


